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Ata nº 10/2023 – Reunião Extraordinária do CMAS Salto Realizada aos 03 dias do mês 
de Maio de 2023.  

 
 
Aos 03 dias do mês de Maio de dois mil e vinte e três, ocorreu a reunião extraordinária 

remota do CMAS Salto. A Presidente informou aos presentes o recebimento do ofício 

nº155/2023 recebido da Secretária de Ação Social e Cidadania. No referido ofício a 

Secretária Sr. Mércia Falcini informa e solicita a aprovação pelo colegiado de Aditamento 

de valor no Termo de Colaboração com a Organização da Sociedade Civil Associação 

Vicentina Frederico Ozanam referente a Recurso Municipal. Apontam que conforme Lei 

Federal nº 13.019/2014 art. 57 há possibilidades de alterações de valores ou metas, 

acrescenta ainda que não haverá alteração no plano de trabalho e que a organização 

apresentou todos os documentos necessários ficando à disposição deste colegiado. O valor 

global a ser aditado no referido Termo passa a ser de 30%, passando de R$126.500,00 

anual para R$164.450,00 anual em 2023, valor a ser distribuído no 2º semestre. A 

Presidente colocou em votação, onde foi aprovado por 07 votos pelos conselheiros 

participantes. Nada mais havendo, eu, Regiane Lombardi Domingues, Secretária Executiva 

deste conselho, encerro a presente Ata que após lida será assinada pelos Conselheiros 

participantes. 
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